
INFORME SOBRE ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS - OTIMIZASUS

14 Fev. 2023

Reunião Ordinária da CIB-SUS/MG
Coordenação de Gestão Hospitalar



NOTA INFORMATIVA SES/SUBPAS-SRAS-
DAHUE-VALORA 3758/2023

Objetivo: Orientar os beneficiários do Projeto OtimizaSUS quanto

aos procedimentos atuais e futuros necessários para efetivar a

adesão e execução da ata de registro de preços pelos municípios.



CONTEXTUALIZAÇÃO
POLÍTICA VALORA MINAS
- PROJETO OTIMIZASUS-



POLÍTICA VALORA MINAS

• A Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas foi instituída
pela Deliberação CIB-SUS-MG nº 3.213, de 16 de setembro de 2020  (consolida as ações
e políticas da atenção hospitalar no âmbito estadual);

• Um dos módulos: Valor em Saúde

(RESOLUÇÃO SES-MG nº 7.224 de 16 de setembro de 2020)

• Projeto Acessório- OtimizaSUS (RESOLUÇÃO SES-MG nº 7.925, de 10 de dezembro de 
2021)

Fortalecer a Rede de Atenção à Saúde a 
partir do aumento da 

resolubilidade dos territórios e 
qualificação dos hospitais de relevância 

micro, macrorregional e estadual

Objetivo: ampliar o acesso qualificado da população mineira e otimizar a utilização de recursos com foco na
melhoria dos processos de trabalho dos estabelecimentos hospitalares”.



PROJETO OTIMIZASUS 
Dois eixos de implantação:
1- Subsídio à adesão ao Programa Nacional de Gestão de Custos (PNGC);
2- Fomento à utilização da Metodologia de Grupos de Diagnósticos Relacionados
(Diagnosis Related Groups - DRG).

Implantação em três ondas subsequentes, de modo que o rol de potenciais beneficiários por
onda de implantação está previsto no Anexo I da Resolução SES-MG nº 7.925, de 10 de 
dezembro de 2021

Existem dois perfis de instituições hospitalares contempladas no Projeto: 

Grupo 1 - instituições que não utilizavam a metodologia anteriormente à adesão ao projeto; 
Grupo 2 - Instituições que já utilizavam a Metodologia DRG anteriormente à adesão.



PROJETO OTIMIZASUS - eixo DRG 

Em 17 de novembro de 2022, foi aprovada a Deliberação CIB/SUS-MG nº 4.025 (RESOLUÇÃO 
SES/MG Nº 8.463) que altera o cronograma de implantação do eixo DRG do Projeto OtimizaSUS e 
dá outras providências.

No momento os hospitais da primeira onda do projeto encontram-se na Etapa 1 de 
implantação (até abril de 2023), que prevê: 

(i) Aquisição da Licença do Software;
(ii) Aquisição e manutenção de Sistema 
de Gerenciamento de Banco de Dados (SGBD);
(i) Compartilhamento do Banco de Dados 
com SES-MG. 

Deverá ser realizada por adesão ao Registro de 
Preço (Ata RP) SES-MG para Licenças de Sistema 

Agrupador pela Metodologia ou de forma autônoma, 
desde que observado a descrição mínima do termo 

de referência da Ata. 



INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO 
DE COMPRA POR ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS



O PROCESSO DE COMPRA NA SES-MG

STATUS DE CONDUÇÃO:
Iniciado em 2022, tendo sido superadas as etapas de: 
• Elaboração de ETP;
• Elaboração de Termo de Referência;
• Autorização de Gestão de Registro de Preços pela SEPLAG;
• Abertura de adesão;
• Cotação*;
• Análise jurídica --> saneamento de ressalvas

Produto final: ata de registro de preços como resultado do processo realizado via Pregão
Eletrônico para Registro de Preço, com critério de julgamento pelo Menor Preço e com 
tempo de vigência de 12 meses;



• Objeto: único item para a prestação de serviços de análise de saídas hospitalares, por subscrição de 
licença de sistemas de avaliação de desempenho hospitalar, a partir da metodologia DRG, com 
fornecimento de todos os softwares necessários ao pleno funcionamento da solução;

• Métrica adotada: saídas hospitalares.

• Formato da ata: instrumento auxiliar de gestão, contemplando item 
de compra necessário para a implantação da metodologia nos municípios participantes;

• O quantitativo referente ao item objeto da contratação, no que tange a cota pertencente à 
SES/MG, será executado pelos municípios mineiros, 
de acordo com o quantitativo determinado no referido TR, sendo a 
SES/MG mera gestora da aquisição.

O PROCESSO DE COMPRA NA SES-MG



ORIENTAÇÕES DA NOTA TÉCNICA



• O quantitativo previsto para a SES-MG no TR, que será executado de 
modo descentralizado pelos municípios, considerou o volume de 
saídas hospitalares registrado no SIH, no ano de 2021, pelos hospitais
da primeira e segunda onda do Projeto OtimizaSUS, que ainda não
utilizam a metodologia DRG (Anexo 1 da nota informativa);

• Foram excluídos da listagem os hospitais localizados em municípios
de gestão estadual, pois o repasse foi realizado para o prestador
hospitalar e por este ente não é possível adesão a ata;

• Requisitamos que todos municípios previstos no Anexo I manifestem
até 24 de fevereiro (sexta-feira), sobre a intenção de aderir a ata.

ORIENTAÇÕES
Alfenas Araguari

Barbacena BH

Betim Brasília de Minas

Campo Belo Caratinga

Cataguases Contagem

Coronel Fabriciano Diamantina

Gov. Valadares Guanhães

Ibirité Ipatinga

Itabira Itajubá

Itaúna Janaúba

João Monlevade Juiz de Fora

Manhuaçu Montes Claros

Ouro Preto Patrocínio

Pirapora Poços de Caldas

Ponte Nova Pouso Alegre

São João Del Rei São Lourenço

São Sebastião do 

Paraíso

Sete Lagoas

Taiobeiras Teófilo Otoni

Três Corações Uberaba

Uberlândia Varginha



ORIENTAÇÕES :

• Manifestações negativas: devem ser comunicadas à Coordenação de Gestão Hospitalar/
DAHUE por e-mail ou ofício;

• Manifestação positiva: deverá ser realizada nos termos do modelo de termo disposto no 
Anexo 2 da Nota Técnica;

• Importante considerar que a execução de fato do quantitativo registrado em ata
poderá ocorrer ou não, mas é importante que o município considere sua realidade
atual para manifestar a intenção, em especial a vigência de outros contratos.

MANIFESTAÇÃO QUANTO À INTENÇÃO



TERMO DE INTENÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

• Preencher os campos em branco do documento, assiná-lo fisicamente ou digitalmente e 
enviá-lo à Unidade Regional de Saúde, que por sua vez deverá arquivar a original, inserir
no SEI e tramitar para a unidade SES/SUBPAS-SRAS-DAHUE-VALORA no processo SEI nº 
1320.01.0018777/2023-32;

• Sobre o quantitativo que deve ser descrito no Termo, orientamos que cada
município manifeste interesse do quantitative que julgar necessário, todavia dentro
do limite estipulado no Anexo 1, o que é crucial para que não haja prejuizo para os demais
órgãos participantes;



ORIENTAÇÕES FINAIS:

• Após publicação da Ata de Registro de preço, cada minicipío deverá formalizar seu
contrato, com base na minuta publicada em anexo ao edital;

• A minuta de termo padrão prevê obrigações firmadas pelo município no sentido de 
propiciar o acompanhamento da execução da ata pela SES-MG;

1. Limitações para execução da ata no Sistema Informatizado de Registro de Preços
(SIRP), ficando sob responsabilidade da SES-MG administrar os quantitativos
executados.

2. Compartilhar e comunicar sobre o contrato firmado e as execuções físicas e 
financeiras decorrentes deste (objeto de orientações futuras);

• Orientamos que os municípios tomem providencias locais do ponto de vista 
operacional e jurídico, para que no momento em que a ata for publicada, a 
execução possa ser efetivada.



Normativas atinentes ao projeto

⮚Resolução SES-MG nº 7.925, de 10 de dezembro de 2021 –
institui o Projeto OtimizaSUS

⮚Altera 1: RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.168, DE 18 DE MAIO DE 
2022.

⮚Altera 2: RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.463, DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2022. 

⮚Altera 3: em apreciação na presente reunião ordinária. 



Obrigado(a)!

valora.minas@saude.mg.gov.br

(31)3915-9897

mailto:valora.minas@saude.mg.gov.br

